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Edifício Palácio da Agricultura

OFÍCIO - Nº 5595502/2022 - DPU/ACGIS DPGU

Brasília, 07 de outubro de 2022.
A Sua Senhoria o Senhor
THIAGO ZUCCHETTI CARRION
Presidente Suplente do Comitê Interfederativo
e-mail secex.cif.sede@ibama.gob.br
 
Assunto: Indicação para Coordenação da CTOS/CIF.
Referência: Processo SEI IBAMA nº 02001.004155/2016-14 E Processo SEI DPU nº 08038.009234/2022-
11 
 

Prezado Presidente Suplente do Comitê Interfederativo,
Cumprimentando-o cordialmente, considerando o Ofício nº 134/2022/CIF/GABIN, pelo

qual se solicita a indicação de representante da DPU para compor a coordenação da Câmara Técnica de
Organização Social e Auxílio Emergencial do Comitê Interfederativo (CTOS/CIF) e o  OFÍCIO - Nº
5410429/2022 - DPU/ACGIS DPGU, pelo qual foi indicado o  Exmo. Defensor Regional de Direitos
Humanos no Espírito Santo Dr. Frederico Aluísio Carvalho Soares, informo que, em razão da excessiva
cumulação de serviço, o Exmo. Defensor Regional de Direitos Humanos no Espírito Santo apontou a
impossibilidade de assumir a coordenação da CTOS/CIF.

Dessa forma, a Defensoria Pública da União informa a impossibilidade de indicação de
nome para a coordenação da CTOS/CIF, declarando que a vaga pode ser ocupada por outro órgão, em
razão da importância da CTOS/CIF e da necessidade de que seu funcionamento ocorra a contento.

No mais, solicito que as comunicações oriundas do sistema CIF sejam direcionadas ao e-
mail comite.riodoce@dpu.def.br.

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo de Almeida Neto, Assessor Especial da
Secretaria-Geral de Articulação Institucional, em 07/10/2022, às 11:14, conforme o §2º do art. 10
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.dpu.def.br/sei/conferir_documento_dpu.html informando o código verificador 5595502 e o
código CRC C3019482.
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